
PORTARIA N.º 346, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 532, de 21 de
fevereiro de 2001, alterada pela Lei Municipal n.º 1105/2010 e 1279/2012, e atendendo a
solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (em anexo),

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Designar os membros do Conselho de Alimentação Escolar
(CAE) nomeados pelo Decreto n.º 045/2017, para ocuparem as funções de Presidente e
Vice Presidente do mesmo, conforme relacionado:

PRESIDENTE:
Roberta Zick Martini Weigmer - Membro Titular dos Representante dos Pais de Alunos da
Educação Básica Pública;

VICE PRESIDENTE
Maria Edir Tolfo – Membro Titular dos Representantes das Entidades Civis organizadas
(Associação dos Produtores Orgânicos de Pato Bragado-PR)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 10 de agosto de 2017.

Leomar Rohden
PREFEITO DO MUNICÍPIO


